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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1198-3/DENIVALDO BATISTA DOS SANTOS – Renovação da Carteira de Saúde 
dos  filhos  por  serem  universitários,  para  fins  de  assistência  médico-hospitalar,  odontológica,  farmacêutica, 
laboratorial: ÉTILA SANTIAGO SANTOS e ÉDILO SANTIAGO SANTOS: Deferir, haja vista a documentação 
comprobatória  apresentada,  e  conforme  prevê  o  art.  10,  inciso  III  da  Lei  nº  13.264,  de  29  JUN 2007.  Ao 
SISMEPE para providências cabíveis. (Nota nº 0386/2013/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 21056-0/JAIME GONÇALVES DE OLIVEIRA FILHO – Pagamento de 06 
(seis) meses da licença especial, referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da 
referida  licença,  conforme documentação comprobatória  apresentada,  as  informações  do Arquivo Geral  e  da 
Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/
SAD. (Nota nº 0351/2013/DGP-4).

1º  Ten  RRPM  Mat.  600744-9/AILTON  NOGUEIRA DA SILVA –  Pagamento  do  13º  salário 
proporcional referente ao ano de 2012, Guarda Patrimonial:  Deferir, quanto ao pagamento de 7/12 (sete doze 
avos)  referente  ao  13º  salário  proporcional  ao  ano  de  2012,  conforme  o  contido  na  Lei  Complementar  nº 
078/2005, c/c Encaminhamentos nº 164/2009-PGE e 117/2007/PGE. À AEAJA para emitir Parecer Jurídico e 
posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0352/2013/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 13864-9/PETROMAR ANTÔNIO SANTOS – Pagamento da licença especial: 
Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo da licença especial referente ao 1º decênio, face a informação 
prestada  pelo  Arquivo  Geral,  quanto  ao  2º  decênio  por  haver  completado  após  o  advento  da  Emenda 
Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0353/2013/DGP-4).

          
1.2.0. De Sargento

1.2.1. Requerimentos Despachados

1º  Sgt  RRPM  Mat.  17299-5/FREDERICO  JORGE  IGLÉSIAS  AURELIANO  DA SILVA – 
Pagamento da licença especial, referente ao 1º decênio:  Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da 
referida licença,  conforme documentação comprobatória  apresentada,  as informações  do Arquivo Geral  e da 
Seção de Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/
SAD. (Nota nº 0354/2013/DGP-4).

1º  Sgt  PM Ref.  Mat.  920639-6/MARCOS ELIAS  DA SILVA  –  Pagamento  da  licença  especial, 
referente aos 1º e 2º decênios: Indeferir, por haverem completadas após o advento da Emenda Constitucional nº 
16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0355/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19058-6/IVO FELICIANO DE MELO NETO – Pagamento da licença especial, 
referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0356/2013/DGP-
4).
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3º Sgt RRPM Mat. 13567-4/CLOVES SERAFIM DIAS – Pagamento da licença especial, referente 
aos 1º e 2º decênios:  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença referente ao 1º decênio, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, 
quanto ao 2º decênio por haver completado após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/
SAD. (Nota nº 0357/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17076-3/ALMIR DE ARAÚJO VILA NOVA – Pagamento da licença especial, 
referente ao 1º decênio:  Indeferir,  tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença especial,  face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0358/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  16227-2/PAULO  ROBERTO  MARTINS  DE OLIVEIRA  –  Pagamento  da 
licença  especial,  referente  ao  1º  decênio:  Indeferir,  tendo em vista  haver  ocorrido  o  computo  para  fins  de 
inatividade, conforme processo nº 0903216-2, Relatório de Auditoria Análise do Ato de Aposentadoria, Reserva 
ou Reforma. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0359/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  20613-0/ESTACIO PEREIRA DO NASCIMENTO –  Pagamento da licença 
especial, referente ao 1º decênio: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 para 
providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0360/2013/DGP-
4).

3º Sgt RRPM Mat. 22085-0/JOSÉ ESTANISLAU PEREIRA DOS SANTOS JÚNIOR – Pagamento 
da licença especial,  referente ao 1º decênio:  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta)  dias da  referida 
licença, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior  remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0361/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 19873-0/VALDEMIR DOS SANTOS – Pagamento da licença especial: Indeferir, 
tendo em vista haver ocorrido o gozo da licença especial referente ao 1º decênio, face a informação prestada pelo 
Arquivo Geral, quanto ao 2º decênio por haver completado após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 
JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0362/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  17846-2/ROBERTO CARLOS DO NASCIMENTO –  Pagamento da licença 
especial, referente aos 1º e 2º decênios: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença referente ao 
1º decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, 
quanto ao 2º decênio por haver completado após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/
SAD. (Nota nº 0363/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 20987-2/CICERO ALVES FEITOSA – Pagamento da licença especial, referente 
ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o computo para fins de inatividade, conforme processo nº 
1105727-0,  Relatório  de  Auditoria  Análise  do  Ato  de  Aposentadoria,  Reserva  ou  Reforma.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0364/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 25406-1/ERNESTO MARTINS DE BARROS – Pagamento da licença especial 
em pecúnia: Deferir, o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença referente ao 1º decênio, conforme 
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documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto ao 2º decênio 
por haver completado após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-
4  para  providências,  AEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº 
0365/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 16658-8/SÉRGIO ALVES DA SILVA – Pagamento da licença especial, referente 
ao período que faz jus:  Deferir, o pagamento de 151 (cento e cinquenta e um) dias da licença referente ao 1º 
decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de 
Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir  Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0366/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  15474-1/GILBERTO GOMES DE SOUZA –  Pagamento da licença especial 
referente aos 1º e 2º decênios: Deferir, o pagamento de 101 (cento e um) dias da licença referente ao 1º decênio, 
conforme  documentação  comprobatória  apresentada,  as  informações  do  Arquivo  Geral  e  da  Seção  de 
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, 
quanto ao 2º decênio por haver completado após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À 
Seção de Finanças/DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/
SAD. (Nota nº 0367/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18539-6/EXPEDITO HÉLIO FERREIRA COSTA – Ressarcimento dos valores 
descontados indevidamente em favor do FUNAFIN: Indeferir, visto que o recolhimento da contribuição se deu 
em  tempo  hábil,  ou  seja,  quando  do  Ato  da  Aposentadoria,  face  a  informação  prestada  pela  Seção  de 
Finanças/DGP-4 o contido na Portaria FUNAPE nº 1258,  de 30 ABR 2011.  Arquivar nos assentamentos do 
militar. (Nota nº 0369/2013/DGP-4).

3º Sgt PM Ref. Mat. 603230-3/RONALDO PAVÃO TOMATIELI - Constar nos seus assentamentos 
para fins de conhecimento, o extravio de sua Carteira de Identidade nº 18302/PMPE, ocorrido em 14 MAR 2013: 
Deferir,  em face da comunicação firmada pelo militar na Seção de Inativos (DGP-4), e cópia do Boletim de 
Ocorrência nº 13E0114001444, registrado na Delegacia de Polícia da 024ª Circunscrição -  Varadouro, Olinda - 
PE, no dia 02 ABR 2013. Ao Arquivo Geral para providências. (Nota nº 0380/2013/DGP-4). 

1.3.0. De Cabo

1.3.1. Requerimentos Despachados

Cb  RRPM  Mat.  10512-0/CARLOS  MANOEL DE FREITAS  –  Pagamento  da  licença  especial, 
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo da referida licença, face a informação 
prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0370/2013/DGP-4).

Cb RRPM Mat. 15290-0/JOSÉ BATISTA DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado em seus 
proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: IRANI DE ANDRADE BATISTA:  Deferir, 
conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências 
cabíveis. (Nota nº 0371/2013/DGP-4).

Cb  PM  Ref.  Mat.  24053-2/TUPINANGÉ CABOCLO  DA SILVA –  Cancelamento  do  desconto 
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: LINDINALVA JOSÉ DOS 
SANTOS SILVA:  Deferir,  conforme prevê art.  13,  § 2º  da Lei  nº  13.264,  de  29 JUN 2007. Ao SISMEPE, 
Arquivo Geral para providências cabíveis. (Nota nº 0372/2013/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA
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2.1.0. Requerimentos Despachados

MARIA CARMEM  DOURADO  ARAGÃO,  viúva  do ex-2º  Ten  RRPM  Mat.  601826-2/JOSÉ 
MARIA DA SILVA ARAGÃO  – Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-servidor, 
ocorrido no dia 28 FEV 2013:  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do 
inciso I,  do art.  66 da Lei  10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências  e posterior  remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 0373/2013/DGP-4).

MAURICÉLIA SOUZA MALTA, viúva do ex-Subtenente PM Ref. Mat. 606130-3/JOSÉ VIEIRA 
MALTA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 08 OUT 
2012: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 
10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD. (Nota  nº 
0374/2013/DGP-4).

LAURINETE CAMPELO DA SILVA,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  603576-0/OSVALDO 
BERNARDO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no 
dia 03 FEV 2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 
66 da Lei 10.426/90. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0375/2013/DGP-4).

MARIA  GORET  DE  AMORIM  SILVA,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  603090-4/JAIME 
CANDIDO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no 
dia 03 ABR 2012: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do 
art. 66 da Lei 10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à GGPOP/SAD. 
(Nota nº 0376/2013/DGP-4).

MARGARIDA  MOURA  DA  SILVA  DELGADO,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  602607-
9/CLESIDE DE FREITAS DELGADO  – Pagamento do auxílio-funeral  em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 11 FEV 2013:  Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos 
termos do inciso I,  do art.  66 da Lei  10.426/90.  À Seção de Finanças/DGP-4 para  providências e posterior 
remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0377/2013/DGP-4).

MARIA DE  LOURDES  DA SILVA,  viúva  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  607929-6/IVO  VELOSO 
MARINHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 06 MAR 
2013: Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 
10.426/90.  À  Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD. (Nota  nº 
0378/2013/DGP-4).

ADELAIDE MARIA DE SOUZA MEDEIROS, viúva ex-2º Tenente PM Mat. /JOSÉ REINALDO 
MEDEIROS – Pagamento da licença especial, falecido em 29 OUT 2006: Indeferir, tendo em vista o contido no 
art. 1º do Decreto Federal nº 20910/32 (prescrição quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar falecido. 
(Nota nº 0379/2013/DGP-4).

 
JOELMA MARIA DE LIMA SANTOS,  viúva  do  ex-Sd  PM Mat.  980207-0/ADILSON SILVA 

SANTOS  – Pagamento dos dias trabalhados no mês de dezembro de 2005, não recebidos pelo ex-militar em 
virtude do seu falecimento ocorrido em 31 DEZ 2005:  Deferir, o pagamento correspondente ao 1/3 (um terço) 
dos dias trabalhados relativo ao mês de DEZ 2005, face a informação prestada pela Seção de Finanças/DGP-3, 
devendo dito pagamento ser efetuado em favor da requerente nos termos do Alvará Judicial Processo nº 0003278-
32.2009.8.17.1590, Expediente nº 2011.0789.000561, bem como, levantar, em nome de BRUNA GABRIEL DE 
LIMA SANTOS, na qualidade de representante desta,  1/3 (um terço) dos mesmos dia trabalhados, conforme 
Alvará Judicial Processo 2011.0789.000561,  expedido pelo EXMº Srº Drº Breno Duarte Ribeiro de Oliveira, Juiz 
de Direito da Vara Cível  Comarca Vitória de Santo Antão – PE. À Seção de Finanças/DGP-3,  AEAJA para 
providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0385/2013/DGP-4).
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ROSILDA DA SILVA VIEIRA DA ROCHA, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 16741-0/MAURÍLIO 
SÉRGIO VIEIRA DA ROCHA – Pagamento da licença-especial referente ao 1º decênio, não gozada pelo ex-
militar, falecido em 05 MAI 2009: Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da referida licença, 
tendo em vista as informações do Arquivo Geral, da Seção de Finanças/DGP-4 e da FUNAPE, devendo dito 
pagamento  ser  efetuado  em  favor  dos  beneficiários  previdenciários  habilitados  à  pensão  por  morte,  Srª. 
ROSILDA DA SILVA VIEIRA DA ROCHA (viúva civil), MAURÍLIO SÉRGIO VIEIRA DA ROCHA FILHO 
(filho) e MAIARA MARÍLIA DA SILVA VIEIRA DA ROCHA (filha), na proporção de 50% (cinquenta por 
cento) para a viúva e 25% (vinte e cinco por cento) para cada filho, nos termos dos Alvarás Judiciais expedidos 
pelo Exmº. Sr. Dr. Évio Marques da Silva, Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública de Pernambuco, tudo 
conforme o contido no art. 109, da Lei nº 10426/90, c/c o Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para confecção de planilha financeira, a AEAJA para emitir parecer e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0417/2013/DGP-4). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA

(sem alteração)

                                           _______________________________________________
                               SEBASTIÃO JOSÉ PEREGRINO GONDIM - Cel  PM

 Diretor  de Gestão de Pessoas 
CO N F E R E:

                                          ___________________________________________________          
CLÊNIO DO NASCIMENTO MAGALHÃES - Ten Cel  PM

                                                           Diretor Adjunto  de Gestão de Pessoas


